
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 474, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 70 da Lei Municipal n.^ 
1577/2017;

Considerando o Decreto n?. 206, de 20 de novembro de 2020; e nos
termos citados na solicitação em anexo,

RESOLVE
irf ^

Art. 1.3 Conceder gratificação para as servidoras abaixo relacionadas, 
ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo de Professor e de Professor de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo exercício da função de 
coordenação pedagógica e assessoria pedagógica e educacional, com base de cálculo 
sobre o valor estabelecido na Classe 1 do Nível C da tabela IV - anexa à Lei Municipal n9 
1577/2017, sendo:

j
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* * 

32 c'

1.3
o. __

ir PERCENTUALMATRICULA
FUNCIONAL

LOCAL DE 
TRABALHO

'T3 FUNÇÃO ASSUMIDANOME DO SERVIDOR DE
GRATIFICAÇÃO

Coordenação 
Pedagógica - Ensino 
Fundamental Anos 

Iniciais

Agnei Elisangela Frozza 
Dillenburger

Escola Municipal 
Marechal Deodoro

410-3/1 30%

Coordenação 
Pedagógica - Ensino 
Fundamental Anos 

Iniciais

Agnei Elisangela Frozza 
Dillenburger

Escola Municipal 
Marechal DeodoroF . 410-3/2 30%

T

Coordenação 
Pedagógica - Pré Escola

Escola Municipal 
Marechal Deodoro

7712-7/1 Cristiane Vanessa Klein 30%2^

Coordenação 
Pedagógica - Pré Escola

Escola Municipal 
Marechal Deodoro

£
859-1/1 Cristiane Vanessa Klein 30%

Coordenação 
Pedagógica - Ensino 
Fundamental Anos 

Iniciais e Educação de 
Jovens e Adultos (EJA)

Fabiana Joana Reginatto 
Marchi

Escola Municipal 
Marechal Deodoro

7713-5/1 30%

Centro Municipal 
de Educação 

Infantil Gotinha de
Coordenação
Pedagógica

7706-2/1 Karine Maria Wolf 30%

Mel
Noemi de Fatima 
Crestani Rambo

Coordenação 
Pedagógica - Pré Escola

Escola Municipal 
Marechal Deodoro

99-0/1 30%
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Noemi de Fatima 
Crestani Rambo

Coordenação 
Pedagógica - Pré Escola

Escola Municipal 
Marechal Deodoro

99-0/2 30%

Secretaria 
Municipal de 

Educação

Sidronia Andreia 
Wendland758-7/2 30% Assessoria Pedagógica

Coordenação 
Pedagógica - Educação 
Infantil Idade Creche

Silvani Feuerhamel de 
Oliveira

Escola Municipal 
Marechal Deodoro

703-0/1 30%

Centro Municipal 
de Educação 

Infantil Gotinha de
Tainara Suelen Martins 

Mentges Daer Boais
Coordenação
Pedagógica

7740-2/1 30%

Mel
Coordenação 

Pedagógica - Educação 
Infantil Idade Creche

Tania Salete Fuhr 
Griebeler

Escola Municipal 
Marechal Deodoro

7772-0/1 30%

Art. 2.9 - Os efeitos desta Portaria vigorarão no período de 03 de 
fevereiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021.

Art. 3.9 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 18 de dezembro de 2020.

Leomar Rohden 
PREFEITO DO MUNICÍPIO
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prefeitura bo JfMuntctpto be Pato Jlragabo
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Pato Bragado - PR, 18 de dezembro de 2020.
Ofício SMEC n° 0076/2020

A Srta. Suêlin Beatrice Maldaner 
Chefe do Depto. Recursos Humanos

Assunto: Designação de Equipe pedagógica da Escola Municipal Marechal Deodoro

Conforme exposto na Sessão Pública de Distribuição de Aulas pela Diretora da 

Escola Municipal Marechal Deodoro, Marceli Fritzen de Moura, a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura vem por meio deste informar que foram designadas as professoras que 

exercerão as funções de coordenação pedagógica para o ano letivo de 2021, conforme tabela 

abaixo:

LOCAL DE TRABALHO

ESCOLA ^

ESCOLA ^

ESCOLA v

ESCOLAv

PRÉ-ESCOLA >/ 

PRÉ-ESCOLA v 

CMEI GOTINHA DE MEL ^ 

CMEI GOTINHA DE MEL v

NOME

AGNEI ELISÂNGEU FROZZA DILLENBURGER 

CRISTIANE VANESSA KLEIN 

FABIANA JOANA REGINATTO MARCHI 

NOEMI DE FÁTIMA CRESTANI RAMBO 

SILVANI FEUERHARMEL DE OLIVEIRA 

TÂNIA SALETE FUHR GRIEBLER 

KARINE MARIA WOLF

TAINARA SUELEN MARTINS MENTGES DAER BOAIS
Neste ensejo solicito que as portarias de nomeação sejam válidas até

31/12/2021.
Atenciosamente

Secretária Municipal de Educação e Cultura
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prefeitura bo jWuntcípto be Pato pragabo
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Pato Bragado - PR, 18 de dezembro de 2020.
Ofício SMEC n° 0077/2020

A Srta. Suêlin Beatrice Maldaner 
Chefe do Depto. Recursos Humanos

Assunto: Designação de Equipe pedagógica da Escola Municipal Marechal Deodoro

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura vem por meio deste informar que 

foi designada a professora que exercerá a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme tabela abaixo:

CARGA HORÁRIA LOCAL DE TRABALHO

SEC. MUN. EDUCAÇÃO

FUNÇÃO

SIDRÔNIA ANDREIA WENDLAND ASSESSOR PEDAGÓGICO

NOME
20h

Atenciosamente,

-cS
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prefeitura bo iHutüttpto be Pato iBragabo
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Pato Bragado - PR, 18 de dezembro de 2020.

Ofício SMEC n° 0076/2020

A Srta. Suêlin Beatrice Maldaner 
Chefe do Depto. Recursos Humanos

Assunto: Designação de Equipe pedagógica da Escola Municipal Marechal Deodoro

Conforme exposto na Sessão Pública de Distribuição de Aulas pela Diretora da 

Escola Municipal Marechal Deodoro, Marceli Fritzen de Moura, a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura vem por meio deste informar que foram designadas as professoras que 

exercerão as funções de coordenação pedagógica para o ano letivo de 2021, conforme tabela 

abaixo:

LOCAL DE TRABALHONOME

AGNEI ELISÂNGELA FROZZA DILLENBURGER 

CRISTIANE VANESSA KLEIN 

FABIANA JOANA REGINATTO MARCHI 

NOEMI DE FÁTIMA CRESTANI RAMBO 

SILVANI FEUERHARMEL DE OLIVEIRA 

TÂNIA SALETE FUHR GRIEBLER 

KARINE MARIA WOLF 

TAINARA SUELEN MARTINS MENTGES DAER BOAIS CMEI GOTINHA DE MEL

ESCOLA

ESCOLA

ESCOLA

ESCOLA

PRÉ-ESCOLA

PRÉ-ESCOLA

CMEI GOTINHA DE MEL

Atenciosamente,

Yy„„„ .Mm
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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Ofício N°044/2020.
Ao Setor De Recursos Humanos 
Sueli Beatrice Maldaner

Pato Bragado, 18 de dezembro de 2020.

CME1- GOTINHA DE MEL

ASSUNTO: COORDENAÇÃO DO CMEI PARA O ANO DE 2021.

Venho por meio deste informar que as coordenadoras do CMEI para 
letivo de 2021 serão KARINE W. SPOEIR no período matutino eo ano

TAINARA S. M. BOAIS no período vespertino.

Atenciosamente,

Ou ■ 'YXxjysMuskb-h.
Claudete A. Nienkõtter 

Diretora do CMEI
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